
 
 

 
D E C R E T O       nº 2.759/2012 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 

 
 
 

          D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - Fica instituída, nos termos da Emenda Constitu-
cional nº 19/1998, que introduziu o § 4º, ao art. 41, da Constituição Federal,  a Comissão Especial, 
integrada pelos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, para avaliar o desempenho 
dos servidores públicos municipais, nomeados face a aprovação no Concurso Público nº 001/2011, 
para a aquisição da estabilidade. 

 
 - EDSON FRANCO 
 - JOÃO ROBERTO COSMO 
 - MARCELO GUSMÃO 
 - ROSICLEIDE INFORZATO 
 - VALMA FURTADO DUARTE 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 19 de abril de 2012. 
 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  
                              Prefeito Municipal 
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